
 

 

PROJETO DE LEI Nº ___ / 2025 

 

“Dispõe sobre a obrigação do monitoramento de 

dados de pessoas que trabalham com crianças e 

adolescentes nos estabelecimentos públicos e 

particulares no município de Vila Velha e dá outras 

providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de suas 

atribuições previstas no art. 10 § 1º da Lei Orgânica do Município  

DECRETA: 

 

Art. 1º É obrigatório o cadastro, preservação e atualização bimestral dos dados relativos aos antecedentes 

criminais, processos em andamento, bem como condenações em quaisquer instâncias, das pessoas que 

trabalham diretamente com crianças e adolescentes nos estabelecimentos públicos e privados de qualquer 

ramo de atividade no município de Vila Velha.  

 

Parágrafo único. Os dados deverão ser armazenados por 5 (cinco) anos após o desligamento do servidor 

ou funcionário. 

 

Art. 2º. Os estabelecimentos ainda deverão fornecer os relatórios dos registros dos servidores ou 

funcionários sempre que solicitados por: 

 

I – Autoridades policiais; 

 

II – Conselheiros tutelares; 

 

Parágrafo único. Os estabelecimentos deverão adotar medidas previstas na legislação, e em especial, na 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018) nos 

procedimentos de registro e fornecimento de relatório. 

 

Art. 3º. Fica proibida a contratação de pessoa condenada criminalmente por crimes que ofendam a 

integridade física, psíquica e que expõe a intimidade da crianças e do adolescente, como os crimes previsto 

no artigo 129; 213 e seguintes até o a artigo 218-C §1 da Lei 2.848/1990 (Código Penal) em sua 

integralidade, e ainda os estabelecidos nos artigos 230; 232; 240 e seguintes até o art. 244-C da  Lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

  

Lei 2.848/1990 (Código Penal)  
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Lesão corporal 

        Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano. 

        Lesão corporal de natureza grave 

        § 1º Se resulta: 

        I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias; 

        II - Perigo de vida; 

        III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

        IV - Aceleração de parto: 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

        § 2° Se resulta: 

        I - Incapacidade permanente para o trabalho; 

        II - Enfermidade incurável; 

        III perda ou inutilização do membro, sentido ou função; 

        IV - Deformidade permanente; 

        V - Aborto: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

        Lesão corporal seguida de morte 

        § 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quís o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo: 

        Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

        Diminuição de pena 

        § 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social 

ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação 

da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

        Substituição da pena 

        § 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis: 

        I - Se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

        II - Se as lesões são recíprocas. 

        Lesão corporal culposa 

        § 6° Se a lesão é culposa:  

        Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

        Aumento de pena 

        § 7o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos 

§§ 4o e 6o do art. 121 deste Código.        

        § 8º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.  

        Violência Doméstica   

        § 9o  Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 

agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:   
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       Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.        

        § 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9o deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço).   

        § 11.  Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o 

crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência.   

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 

da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu 

cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa 

condição, a pena é aumentada de um a dois terços.    

§ 13. Se a lesão é praticada contra a mulher, por razões da condição do sexo feminino, 

nos termos do § 1º do art. 121-A deste Código:        

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.     

 

 

Estupro  

Art. 213.  Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção 

carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.            

§ 1o  Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor de 

18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos:             

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.               

§ 2o  Se da conduta resulta morte:               

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos               

 

Violação sexual mediante  

Art. 215.  Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, mediante 

fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 

vítima:              

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.               

Parágrafo único.  Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 

aplica-se também multa.           

 

Importunação sexual    

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o objetivo 

de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro:    

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais grave. (  

 

Assédio sexual              
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Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 

sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 

ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função.                 

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos.               

  

§ 2o  A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) 

anos.               

 

Registro não autorizado da intimidade sexual 

Art. 216-B.  Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo 

com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem 

autorização dos participantes:  (Incluído pela Lei nº 13.772, de 2018) 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, 

vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez 

ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo.  

 

Estupro de vulnerável               

Art. 217-A.  Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 

(catorze) anos:                 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.               

§ 1o  Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para 

a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.   

 

§ 3o  Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:              

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.               

§ 4o  Se da conduta resulta morte:                

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.            

§ 5º  As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações 

sexuais anteriormente ao crime.    

 

Corrupção de menores  

Art. 218.  Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem:           

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.               

 

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente              
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Art. 218-A.  Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-

lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia 

própria ou de outrem:        

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.              

  

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança 

ou adolescente ou de vulnerável 

Art. 218-B.  Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração 

sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência 

mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir 

ou dificultar que a abandone:                 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.               

§ 1o  Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.                 

§ 2o  Incorre nas mesmas penas:               

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;            

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.                

§ 3o  Na hipótese do inciso II do § 2o, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento.                  

 

Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de 

sexo ou de pornografia   

Art. 218-C.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, 

distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de 

comunicação de massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou 

outro registro audiovisual que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável 

ou que faça apologia ou induza a sua prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena 

de sexo, nudez ou pornografia:   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais grave.    

Aumento de pena    

§ 1º  A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é praticado 

por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto com a vítima ou com 

o fim de vingança ou humilhação. 

 

  

Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
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Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua 

apreensão sem estar em flagrante de ato infracional ou inexistindo ordem escrita da 

autoridade judiciária competente: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a 

vexame ou a constrangimento: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à apreensão sem 

observância das formalidades legais. 

 

Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente: (  

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.   

§ 1 o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 

modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas 

no caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena.   

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem:     

I - agencia, facilita, recruta, coage ou de qualquer modo intermedeia a participação de 

criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda quem com 

esses contracena;    

II - exibe, transmite, auxilia ou facilita a exibição ou transmissão, em tempo real, pela 

internet, por aplicativos, por meio de dispositivo informático ou qualquer meio ou 

ambiente digital, de cena de sexo explícito ou pornográfica com a participação de 

criança ou adolescente.      

§ 2 o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime:   

I – No exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la;   

II – Prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou  

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consanguíneo ou afim até o terceiro 

grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, 

a qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento.   

 

 Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:   

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.   

 Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou 

telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou 

pornográfica envolvendo criança ou adolescente:   

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.   

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem:   
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I – Assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;   

II – Assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2 o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 o deste artigo são puníveis quando 

o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo.   

 Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou 

outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:   

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.   

§ 1 o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.   

§ 2 o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às 

autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-

A e 241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por:   

I – Agente público no exercício de suas funções;   

II – Membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos 

crimes referidos neste parágrafo;   

III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço 

prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.   

§ 3 o As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

ilícito referido.   

 Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de 

fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:   

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.   

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, disponibiliza, 

distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 

material produzido na forma do caput deste artigo.   

 Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:   

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.   

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem:   

I – Facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito ou 

pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;   

II – Pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança a 

se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita.   
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 Art. 241-E.  Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão “cena de sexo 

explícito ou pornográfica” compreende qualquer situação que envolva criança ou 

adolescente em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos 

órgãos genitais de uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais.   

 Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos.   

 Art. 243.  Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de 

qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, 

outros produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica:   

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime 

mais grave.   

 Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 

seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 

utilização indevida: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

 Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2 o desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual:   

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores 

utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente da unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi 

cometido o crime, ressalvado o direito de terceiro de boa-fé.   

§ 1 o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local 

em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas 

no caput deste artigo.   

§ 2 o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e 

de funcionamento do estabelecimento.   

 Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com 

ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la:   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.   

§ 1 o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo 

da internet.   

§ 2 o As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso de 

a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1 o da Lei n o 8.072, de 25 

de julho de 1990 .   

Art. 244-C. Deixar o pai, a mãe ou o responsável legal, de forma dolosa, de comunicar 

à autoridade pública o desaparecimento de criança ou adolescente:      
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.      

 

 

 

Art. 4º. Fica proibida a contratação de pessoa que responda processo criminal por crimes que ofendam a 

integridade sexual, e que expõe a intimidade sexual da crianças e do adolescente, como os crimes previsto 

213 e seguintes até o a artigo 218-C §1 da Lei 2.848/1990 (Código Penal) em sua integralidade, e ainda 

os estabelecidos nos artigos 241 até 241-E, e artigo 244-A da  Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 

 

Art. 5º  O descumprimento de qualquer das disposições da presente Lei sujeita o estabelecimento às 

seguintes sanções: 

 

I – multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), com correção monetária baseada na 

conversão do valor pela VRTM (Valor de Referência do Tesouro Municipal), levando-se em conta a 

gravidade da infração, aplicada em dobro no caso de reincidência; 

 

 

§ 2º. Fica o Poder Público autorizado a celebrar contratação, convênio e/ou parcerias com organizações 

não governamentais, instituições de ensino superior, empresas públicas ou privadas, entidades 

filantrópicas sem fins lucrativos e entidades de classe para a realização das ações constantes do Artigo 1º 

e 2º desta Lei. 

 

Art. 6º. A sanção prevista nesta Lei será aplicada sem prejuízo das demais sanções de natureza civil, penal 

e administrativa previstas na legislação federal, estadual e municipal. 

 

Art. 7º. Os estabelecimentos terão 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei para se adequarem ao 

disposto nesta Lei. 

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

DEVACIR RABELLO 

VEREADOR – PL 
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JUSTIFICATIVA 

 

A proteção integral de crianças e adolescentes deve ser uma prioridade absoluta para todos os setores da 

sociedade, conforme consagrado na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA). 

 

Esses dispositivos legais não apenas regulam a vulnerabilidade dessa faixa etária, mas também 

estabelecem que a família, o poder público e a sociedade em geral têm o dever de garantir a efetivação de 

seus direitos. 

 

Apesar desse amparo legal, dados alarmantes demonstram a necessidade de fortalecer mecanismos que 

garantam a segurança e o bem-estar de nossas crianças e adolescentes, principalmente em 

estabelecimentos educacionais e de cuidados diarios. 

 

Segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, mais de 100 mil casos de violência contra menores 

foram registrados em 2022 no Brasil. Dentre eles, uma parcela significativa ocorreu em ambientes onde 

deveria haver proteção e cuidado, como escolas, creches, atividades esportivas e culturais. Essa realidade 

revela a urgência de ações preventivas, especialmente no que diz respeito à fiscalização e ao 

monitoramento dos profissionais que trabalham diretamente com esse público. 

 

No município de Sorocaba, há uma demanda crescente por serviços educacionais, culturais e esportivos 

destinados a crianças e adolescentes, exigindo que as instituições públicas e privadas tenham foco especial 

para oferecer um ambiente seguro e confiável. 

 

Nesse contexto, este Projeto de Lei estabelece medidas concretas e eficazes para prevenir abusos e 

fortalecer a confiança da sociedade nas instituições que lidam com menores. 

 

O objetivo geral desta iniciativa é proteger crianças e adolescentes de possíveis riscos e abusos, 

implementando um sistema de monitoramento contínuo dos antecedentes criminais, processos judiciais 

em andamento e histórico de condenações dos profissionais que atuam diretamente com esse público,  

impedido a atuação daqueles condenados por crimes que empregam violência física, psíquica e  sexual 

contra crianças e adolescentes, impedindo ainda, pessoas que respondem por crimes sexuais contra 

crianças e adolescente a atuarem e serem contratados para trabalharem diretamente com esse público, que 

necessita de pessoas de confiança e que vão empreender o  cuidado necessário que as crianças e os 

adolescente necessitam.  

 

Como objetivos específicos têm: a criação de um sistema obrigatório de controle de dados; garantia do 

acesso aos dados pelas autoridades competentes; responsabilização pelo descumprimento das medidas de 

proteção estabelecidas, e; autorização para o estabelecimento de parcerias ou contratações pelo poder 

público. 
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Este projeto de lei representa um avanço significativo para a proteção de crianças e adolescentes no 

município. Ao implementar um sistema de monitoramento contínuo dos antecedentes criminais e 

históricos judiciais de profissionais, que atuam diretamente com menores, inclusive bloqueando a atuação 

daqueles profissionais que respondem por crimes sexuais, garantimos maior transparência e prevenção 

em ambientes onde essas crianças e adolescentes se desenvolvem e frequentam. 

 

Diante da relevância e urgência do tema, conclamamos os nobres vereadores desta Casa Legislativa para 

discutir e aprovar este projeto de lei. 

 

Trata-se de uma medida que beneficiará não apenas as crianças e adolescentes, mas também toda a 

sociedade, promovendo confiança nos serviços oferecidos e reafirmando o compromisso de Vila Velha 

com os valores de segurança, integridade e justiça para as gerações futuras. 

 

 

 

DEVACIR RABELLO 

VEREADOR – PL 
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